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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 158/2022 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações, torna público que se encontra 
aberta a licitação na modalidade Tomada de Preços, nos termos da legislação 
pertinente:  
OBJETO: Construção de salas de aula, reforma e ampliação na Escola 
Municipal Marinha do Brasil, localizado a Rua Joaquim Pinto Neto, n° 98, 
município de Gloria de Dourados / MS, e, conforme especificações e quantidades  
contida no Termo de Referencia, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 
financeiro e demais documentos pertinentes a obra, que faz parte integrante do 
Edital. 
EXECUÇÃO: indireta; 
TIPO: Empreitada por valor global; 
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A documentação e proposta, deverão ser entregues no 
dia 09 de Dezembro de 2022, às 08:00 horas, no recinto da Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, Parque CEAD, neste 
Município, onde também poderão analisar o Edital contendo as especificações e 
bases da licitação, e, para a retirada no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br, na aba Transparência ou solicitado através do 
email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br  e maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (67) 3466-1611.   
 
Glória de Dourados – MS, 23 de Novembro de 2022. 
 
Nelson Henrique 
Presidente da Comissão Permanente  
de Licitações 
 
 
 
 

PORTARIA 

PORTARIA Nº. 290/2022 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
“Designa a servidora Aline de Oliveira Anastácio para atuar como fiscal de 
contratos e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Aline de Oliveira Anastácio, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Supervisora de Informação de Atenção Básica, para 
acompanhar e fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados: 
 

Contrato nº Razão Social da Contratada 
Procedimento DE 
Licitação  

121/2022 
VINICIUS C.P. FELIX LTDA PAULO 
SERGIO ANDRETTA & CIA LTDA 

Edital de Chamada 
Pública  nº 002/2022 

132/2022 
PEREGO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE LENTES LTDA 

Edital do Pregão 
Presencial nº 047/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou 
do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos aditivos e 
apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal entender 
necessário ao exercício da fiscalização.  

http://www.gloriadedourados.ms.gov.br/
mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
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Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 22 de novembro de 
2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 291/2022 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
Concede Progressão Funcional ao Servidor que menciona, e dá outras 
providências. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, 
e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, de 28 
de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER PROGRESÃO FUNCIONAL a Servidora FABIANA MARTINS 
DE ÁVILA, ocupante do Cargo Isolado de Provimento Efetivo de Psicóloga 
Educacional, Símbolo PSE, carga horária de 20h, classe “B” nível “II”, lotada junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, desta Prefeitura Municipal. 
Art. 2º -  Fica autorizado o Setor de Recursos Humanos a elevar o Nível da 
servidora de “II” para “III” com fulcro no artigo 42 da Lei Complementar nº 084/2021 
de 07 de abril de 2021.  
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados-MS, 23 de novembro de 
2022.     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 292/2022 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o Sr. VITOR DOS SANTOS SANCHEZ, portador do RG nº 
1.703.177 SEJUSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Odontologia, Símbolo AXO, em vaga prevista no Grupo Ocupacional II – 
Atividades Técnico-Operacionais da Tabela II do Anexo I, da Lei Complementar nº. 
076, de 20 de fevereiro de 2020. 
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 23 de novembro de 
2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


